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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
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C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 772/2020 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria Municipal de Obras, promova na maior brevidade possível a pavimentação ou calçamento 
das vielas existentes entre as Ruas Armelindo Brunini e Dante Furlani, no Conjunto Habitacional 
Vereador José Nunes, bem como a instalação de iluminação pública, a pedido de munícipes que moram 
próximo ao local. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de outubro de 2020. 

 

 

DANIEL DAVID 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à Administração 
Direta e Indireta que vislumbram atender os nossos munícipes que procuram os Vereadores 
diariamente para buscar melhorias em suas respectivas comunidades. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos ao Poder Executivo, que 
providencie a pavimentação ou calçamento das vielas existentes entre as Ruas Armelindo Brunini e 
Dante Furlani, no Conjunto Habitacional Vereador José Nunes, bem como a instalação de iluminação no 
local mencionado, evitando assim, transtornos aos moradores vizinhos, pois, no período noturno, o local 
é bem escuro, beneficiando a prática de atos ilícitos. 

Vale ressaltar que tal medida permitirá a participação popular na gestão democrática da cidade, o 
que é um compromisso do atual governo.  

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Obras, providencie na maior brevidade possível o 
pleito supramencionado. 
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